
 
 

 

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO 

PARDO DE MINAS/MG 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 005/2026 

 
 
 
 

 

A CHT SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 21.851.227/0001-10, com sede na AV 

Fernando Simões Barbosa, 22, sala 0505 Conj Galeria Santo Antônio, 51.020-390, 

Bairro Boa Viagem, Recife - PE, neste ato representado por seu so cio proprieta rio, ANDRÉ  

LUCAS SOARÉS SILVA, vem, interpor 

 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

Referente ao prega o nº 005/2026, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos: 

 

 

I – DA TEMPESTIVIDADE 

Nos termos do item 4.1 do Édital, a impugnaça o pode ser apresentada ate  03 (tre s) dias 

u teis antes da data da sessa o pu blica, sendo a presente medida tempestiva.  

A Impugnante, com fundamento no art. 164, §1º, da Lei nº 14.133/2021, vem 

tempestivamente apresentar a presente impugnaça o ao Édital do Prega o Életro nico nº 

005/2026. Tendo em vista que o recebimento das propostas se encerra em 19/02/2026, data 

em que se inicia tambe m a sessa o pu blica o limite para a apresentar a presente impugnaça o e  

ate  o dia 16/02/2026. Assim a impugnaça o e  tempestiva, com observa ncia do prazo legal para 

questionamento de cla usulas editalí cias. 

 

II - DO DIREITO 



 
 

 

A ana lise da impugnaça o deve observar os princí pios da Constituiça o Federal e Lei nº 

14.133/20211, especialmente o da legalidade; a vinculaça o ao objeto; razoabilidade e 

proporcionalidade (art. 5º); e a competitividade (art. 7º, § 1º e art. 12). 

A nossa Carta Magna, determina em funça o do princí pio da legalidade, insculpido no 

art. 5º, inciso II, da Constituiça o Federal, que ningue m deve fazer ou deixar de fazer alguma 

coisa sena o em virtude de lei. 

Nesta premissa para aferir a validade dos requisitos te cnicos para participaça o em 

licitaço es, e  necessa rio solicitar somente as qualificaço es essenciais. 

Vejamos abaixo todas as inconsiste ncias entre o edital e o que determina o 

ordenamento jurí dico e o que entende a doutrina. 

 

III – DAS IRREGULARIDADES DO EDITAL 

 

O Édital em epí grafe conte m ví cios que devem ser corrigidos os quais prejudicam o 

cara ter competitivo do certame e a procura pela proposta mais vantajosa para a Administraça o 

Pu blica, conforme abaixo explanado. 

Desta forma afronta os princí pios constitucionais que prezam pela legalidade, 

eficie ncia, isonomia, competitividade, razoabilidade e finalidade. Dentre os quais destacamos: 

 

1. Ause ncia dos requisitos mí nimos de qualificaça o econo mico-

financeira (art. 69 da Lei nº 14.133/2021); 

2. Falha na metodologia de refere ncia da unidade de medida e 

quantificaça o dos serviços de varriça o; 

3. Ause ncia de crite rios objetivos para verificaça o da capacidade 

te cnica operacional e inexiste ncia de definiça o da parcela de maior 

releva ncia e crite rios quantitativos e temporais. 

 

 
1 https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm


 
 

 

Tais falhas afrontam diretamente a Lei nº 14.133/2021 e a jurisprude ncia consolidada do 

Tribunal de Contas da Unia o. 

 

1. DA AUSÊNCIA DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-

FINANCEIRA 

 

O item 8.3 do Édital exige apenas Certida o Negativa de Fale ncia e Concordata, deixando de 

considerar elementos essenciais e obrigato rios da 14.133/2021. Destacamos: 

• Balanço patrimonial e demonstraço es conta beis; 

• I ndices econo mico-financeiros; 

• Patrimo nio lí quido ou capital social mí nimo; 

• Crite rios mí nimos objetivos de aferiça o da capacidade financeira. 

 

O Artigo 69 da Lei nº 14.133/2021 regula a habilitaça o econo mico-financeira, exigindo 

documentos como balanços dos dois u ltimos exercí cios e certida o negativa de fale ncia para 

comprovar aptida o financeira. Ésse dispositivo tem objetivo aferir a capacidade e/ou 

aptida o econo mica do licitante frente aos compromissos assumidos com a execuça o do 

objeto contratado. Évitando, deste modo, que a administraça o contrate licitantes 

“aventureiros” e que na o tenham condiço es para a execuça o do serviço e cumprimento dos 

deveres legais. Vejamos o que diz o art. 69 da Lei 14.133/2021: 

Art. 69. A habilitaça o econo mico-financeira visa a demonstrar a aptida o 

econo mica do licitante para cumprir as obrigaço es decorrentes do futuro 

contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, por coeficientes e í ndices 

econo micos previstos no edital, devidamente justificados no processo 

licitato rio, e sera  restrita a  apresentaça o da seguinte documentaça o: 

I - balanço patrimonial, demonstraça o de resultado de exercí cio e demais 

demonstraço es conta beis dos 2 (dois) u ltimos exercí cios sociais; 

II - certida o negativa de feitos sobre fale ncia expedida pelo distribuidor da sede 

do licitante. 



 
 

 

§ 1º A crite rio da Administraça o, podera  ser exigida declaraça o, assinada por 

profissional habilitado da a rea conta bil, que ateste o atendimento pelo licitante 

dos í ndices econo micos previstos no edital. 

§ 2º Para o atendimento do disposto no caput deste artigo, e  vedada a exige ncia 

de valores mí nimos de faturamento anterior e de í ndices de rentabilidade ou 

lucratividade. 

§ 3º É  admitida a exige ncia da relaça o dos compromissos assumidos pelo 

licitante que importem em diminuiça o de sua capacidade econo mico-financeira, 

excluí das parcelas ja  executadas de contratos firmados. 

§ 4º A Administraça o, nas compras para entrega futura e na execuça o de obras 

e serviços, podera  estabelecer no edital a exige ncia de capital mí nimo ou de 

patrimo nio lí quido mí nimo equivalente a ate  10% (dez por cento) do valor 

estimado da contrataça o. (grifo nosso) 

 

   

Pois bem, como vimos o art. 69 da 14.133/2021, determina expressamente a exige ncia de 

balanço patrimonial, demonstraça o de resultado de exercí cio e demais demonstraço es 

conta beis dos 2 (dois) u ltimos exercí cios sociais, dentro dos limites legais. 

A contrataça o em questa o envolve serviço contí nuo de varriça o urbana, com dedicaça o de 

ma o de obra e encargos trabalhistas relevantes, o que exige capacidade financeira 

comprovada para suportar: 

• Custos fixos mensais; 

• Éncargos sociais; 

• Riscos trabalhistas; 

• Manutença o da continuidade do serviço pu blico. 

A omissa o editalí cia compromete o dever de planejamento (art. 18 da Lei nº 14.133/2021) 

e expo e o Municí pio aos seguintes riscos: 

• Inexecuça o contratual; 

• Paralisaça o do serviço; 

• Responsabilizaça o subsidia ria por encargos trabalhistas. 



 
 

 

A doutrina e  pací fica no sentido de que a qualificaça o econo mico-financeira na o e  

formalidade, mas instrumento de proteça o ao interesse pu blico. Marçal Justen Filho ensina 

que ela visa impedir a contrataça o de empresas incapazes de suportar os riscos normais da 

execuça o contratual. 

A jurisprude ncia do TCU igualmente exige que a Administraça o estabeleça crite rios 

suficientes para aferiça o da capacidade econo mico-financeira quando se trata de serviços 

continuados com dedicaça o de ma o de obra. 

Por fim, a exige ncia se faz necessa ria uma que vez que dara  mais segurança a administraça o 

pu blica na futura contrataça o e ira  demonstrar que o licitante pode cumprir as obrigaço es 

financeiras do contrato, evitando risco de responsabilidade subsidia ria da entidade 

contratante. 

 

2. DA FALHA NA METODOLOGIA DE REFERÊNCIA E QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E 

QUANTITATIVOS 

Outro ponto que merece nosso destaque se refere-se ao modo de prestaça o de serviços de 

varriça o e asseio de vias pu blicas, bem como a unidade de medida (metro linear) utilizada 

equivocadamente, contrariando o que dispo e a IN02/2008. No termo de refere ncia, da  

descriça o e quantitativo, o municí pio deixa de utilizar, para os serviços de limpeza, a 

metodologia determinada pela norma. Vejamos o que diz os arts. 43 e 48 da  IN02/2008: 

Art. 43. Os serviços sera o contratados com base na A rea Fí sica a ser limpa, 

estabelecendo-se uma estimativa do custo por metro quadrado, observadas a 

peculiaridade, a produtividade, a periodicidade e a frequ e ncia de cada tipo de 

serviço e das condiço es do local objeto da contrataça o. 

Para grafo u nico. Os o rga os devera o utilizar as experie ncias e para metros aferidos 

e resultantes de seus contratos anteriores para definir as produtividades da ma o-

de-obra, em face das caracterí sticas das a reas a serem limpas, buscando sempre 

fatores econo micos favora veis a  administraça o pu blica. 

  

(...) 



 
 

 

  

Art. 48. Para cada tipo de A rea Fí sica devera  ser apresentado pelas proponentes 

o respectivo Preço Mensal Unita rio por Metro Quadrado, calculado com base na 

Planilha de Custos e Formaça o de Preços, contida no Anexo III desta IN. 

  

Para grafo u nico. O preço do Homem-Me s devera  ser calculado para cada 

categoria profissional, cada jornada de trabalho e ní vel de remuneraça o 

decorrente de adicionais legais.” 

 

Pois bem, ao utilizar a mediça o por “metro linear” o municí pio contraria o quanto 

determinado pela referida instruça o. 

Assim, por se tratar de serviço contí nuo que demanda o municí pio deveria considerar a 

definiça o objetiva da unidade de medida; memo ria de ca lculo da a rea estimada; crite rios 

te cnicos de produtividade por trabalhador; planilha analí tica de custos. 

Contudo, o Édital na o demonstra nada disso, e na o considera a metodologia de ca lculo da 

extensa o ou a rea a ser varrida estimada corretamente, pois o metro linear e  totalmente 

diferente do metro quadrado; na o considerar a produtividade adotada por empregado; na o 

demonstra a memo ria de ca lculo que embasou o quantitativo estimado; tampouco a 

vinculaça o entre unidade de medida e custo. 

Os para metros te cnicos consolidados na antiga IN nº 02/2008 (posteriormente substituí da 

no a mbito federal), especialmente quanto a  obrigatoriedade de planilha detalhada e 

metodologia clara de dimensionamento, continuam sendo utilizados como refere ncia pela 

jurisprude ncia do TCU para aferiça o da regularidade de contrataço es de serviços 

continuados. 

O Aco rda o 1.214/2013-Plena rio do TCU consolidou entendimento de que a ause ncia de 

memo ria de ca lculo e planilha detalhada compromete a exequibilidade e o julgamento 

objetivo. 



 
 

 

Sem metodologia clara na o ha  segurança na estimativa para os licitantes apresentarem suas 

propostas; na o ha  comparabilidade adequada entre propostas; na o ha  garantia de 

exequibilidade; viola-se o princí pio do julgamento objetivo. 

Por tudo isso se faz necessa ria a suspensa o do certame para retificaça o do edital, pelos 

motivos expostos. Assim a exige ncia na forma prevista no edital, implica violaça o ao clara 

interesse pu blico, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da 

transpare ncia, da efica cia, conforme dispo e o art. 5º da Lei de Licitaço es. 

 

3. DA AUSÊNCIA DE CRITÉRIOS OBJETIVOS PARA VERIFICAÇÃO DA CAPACIDADE 

TÉCNICA 

Por fim, o u ltimo apontamento diz respeito ao item 8.4 do Édital, que exige apresentaça o de 

atestado de capacidade te cnico-operacional de forma solta e sem quantitativo claro.  A 

administraça o na o estabelece qual sera  a parcela de maior releva ncia te cnica; crite rio 

quantitativo mí nimo (ate  50% do estimado, conforme entendimento consolidado do TCU); 

perí odo mí nimo de execuça o; crite rios qualitativos objetivos para aferiça o da 

compatibilidade. Ficando totalmente solta e podendo ser contrato empresas que na o 

tenham compatibilidade com o objeto do certame. 

A Lei nº 14.133/2021, em seu art. 67, determina que a exige ncia de qualificaça o te cnica 

deve ser pertinente e compatí vel com o objeto, e que a Administraça o deve justificar 

tecnicamente a parcela de maior releva ncia. 

A jurisprude ncia do TCU e  firme no sentido de que a exige ncia de atestado deve estar 

vinculada a  parcela de maior releva ncia;  Administraça o pode exigir quantitativo mí nimo 

de ate  50% do estimado; pode exigir perí odo mí nimo de execuça o quando tecnicamente 

justificado; deve definir crite rios objetivos para evitar subjetividade. A ause ncia de 

definiça o de parcela de maior releva ncia, percentual mí nimo de execuça o, perí odo mí nimo 

e de crite rios qualitativos claros gera grave insegurança jurí dica, haja vista, que permite 

aceitaça o de atestados irrelevantes ou, ate , permite indeferimento arbitra rio, violando o 

princí pio do julgamento objetivo. 



 
 

 

Desta feita, sem crite rios previamente definidos, a comprovaça o de capacidade te cnica 

torna-se subjetiva, abrindo margem a deciso es discriciona rias sem amparo te cnico. 

 

IV – DOS PRINCÍPIOS VIOLADOS 

As irregularidades apontadas violam diretamente os princí pios previstos no art. 5º da Lei 

nº 14.133/2021:  

Art. 5º Na aplicaça o desta Lei, sera o observados os princí pios da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficie ncia, do interesse 

pu blico, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da 

transpare ncia, da efica cia, da segregaça o de funço es, da motivaça o, da vinculaça o 

ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurí dica, da razoabilidade, da 

competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do 

desenvolvimento nacional sustenta vel, assim como as disposiço es do Decreto-Lei 

nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introduça o a s Normas do Direito 

Brasileiro). 

Por tudo isso se faz necessa ria a suspensa o do certame para retificaça o do edital, pelos 

motivos expostos. Assim a exige ncia na forma prevista no edital, implica em violaça o de 

princí pios da Lei 14.133/2021. 

 

V – CONCLUSÃO E PEDIDOS 

Diante do exposto, requer a Impugnante: 

a) O recebimento e o conhecimento da presente impugnaça o, por ser tempestiva e 

devidamente fundamentada em lei; 

b) A retificaça o imediata do edital para Ause ncia de crite rios mí nimos de qualificaça o 

econo mico-financeira compatí veis com a natureza do serviço; 

c) A retificaça o do Édital para: 

c.1) Incluir exige ncia de balanço patrimonial e í ndices conta beis nos termos do art. 69; 

c.2) Avaliar a inclusa o de patrimo nio lí quido ou capital social mí nimo, conforme art. 69; 

c.3) Apresentar memo ria de ca lculo e metodologia objetiva da quantificaça o dos serviços; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm


 
 

 

c.4) Disponibilizar planilha de custos detalhada; 

c.5) Definir expressamente a parcela de maior releva ncia te cnica; 

c.6) Fixar crite rio quantitativo mí nimo compatí vel (ate  50% do estimado); 

c.7) Éstabelecer eventual perí odo mí nimo de execuça o, se tecnicamente justifica vel; 

c.8) Fixar crite rios objetivos de ana lise dos atestados de capacidade te cnica; 

D) A republicaça o do edital com reabertura integral dos prazos legais. 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

Recife/BA, 11 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

CHT SERVIÇOS LTDA 

André Lucas Soares Silva 


